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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
CONSULTA DE PREÇO Nº 25/2026 

 

O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense – CISAMUSEP neste ato, representado pela comissão de 
contratação, torna público o interesse na contratação de empresa 
objetivando a aquisição dos materiais e utensílios de limpeza, copa e 
cozinha a serem utilizados no CISAMUSEP, conforme especificações, 
quantitativos e detalhamentos constantes no Termo de Referência. 
Fica vedada a participação, direta ou indireta, de pessoa que possua 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, bem como com 
agente público envolvido na licitação, na fiscalização ou na gestão do 
contrato. A proibição se estende também a cônjuges, companheiros e 
parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
dessas pessoas, conforme dispõe o art. 14º, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021. 
Para conhecimento, seguem a Resolução nº 006/2026 e Resolução nº 
008/2026 do Consórcio, que disciplinam a designação e a atuação. 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, abre-
se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de 
propostas adicionais à este consórcio. 
PERÍODO PARA ENVIO DE PROPOSTA: 
DE: 08/05/2026 a 12/05/2026. 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$ 129.504,02 (cento e vinte 
de nove mil quinhentos e quatro reais e dois centavos). 
LOCAL: O Termo de Referência da Contratação e a Proposta de preço 
encontra-se disponível no link: 
https://www.cisamusep.org.br/licitacao/?idModalidade=10     
As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacao@cisamusep.org.br ou 
entregues no Setor de Compras e Licitações, localizado na Rua Adolpho 
Contessotto, nº 620, zona 28 Maringá/PR, até às 17h do dia 12 de maio 
de 2026.  
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Cisamusep será 
contatada para envio da documentação que comprove reunir as 
condições necessárias para contratar com a Administração, em até́ 02 
(dois) dias úteis após a convocação. 
Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail 
acima ou pelo telefone: (44) 3123-8320 ou (44) 3123-8303 

 
AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONSULTA DE PREÇO Nº 26/2026 
 

O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense – CISAMUSEP neste ato, representado pela comissão de 
contratação, torna público o interesse na contratação de empresa 
objetivando a aquisição de bens materiais e permanentes de expediente, 
informática e equipamentos a serem utilizados no CISAMUSEP, 
conforme especificações, quantitativos e detalhamentos constantes no 
Termo de Referência. 
Fica vedada a participação, direta ou indireta, de pessoa que possua 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, bem como com 
agente público envolvido na licitação, na fiscalização ou na gestão do 
contrato. A proibição se estende também a cônjuges, companheiros e 
parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
dessas pessoas, conforme dispõe o art. 14º, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021. 

Para conhecimento, seguem a Resolução nº 006/2026 e Resolução nº 
008/2026 do Consórcio, que disciplinam a designação e a atuação. 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, abre-
se prazo às empresas interessadas neste objeto para a apresentação de 
propostas adicionais à este consórcio. 
PERÍODO PARA ENVIO DE PROPOSTA: 
DE: 08/05/2026 a 12/05/2026. 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$ 84.318,51 (oitenta e 
quatro mil trezentos e dezoito reais e cinquenta e um centavos). 
LOCAL: O Termo de Referência da Contratação e a Proposta de preço 
encontra-se disponível no link: 
https://www.cisamusep.org.br/licitacao/?idModalidade=10     
As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacao@cisamusep.org.br ou 
entregues no Setor de Compras e Licitações, localizado na Rua Adolpho 
Contessotto, nº 620, zona 28 Maringá/PR, até às 17h do dia 12 de maio 
de 2026.  
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Cisamusep será 
contatada para envio da documentação que comprove reunir as 
condições necessárias para contratar com a Administração, em até́ 02 
(dois) dias úteis após a convocação. 
Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail 
acima ou pelo telefone: (44) 3123-8320 ou (44) 3123-8303. 

 
2ª RETIFICAÇÃO DA 

RESOLUÇÃO Nº 116/2025 
   

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, Sr. Agnaldo Carvalho 
Guimarães, usando das atribuições que lhe confere o Estatuto e de 
acordo com a 130ª Assembleia Geral Ordinária do Conselho Diretor do 
CISAMUSEP, de 17 de outubro de 2025, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Retificar o código e a classificação dos procedimentos 
constantes na Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026, aprovada 
pela Resolução nº 116/2025 e retificação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do CISAMUSEP em 18 de dezembro de 2025. 
Onde se lê:  

Código Descrição Classificação D.V Valor 

378 
 

PESQUISA DE 
ANTICORPOS ANTI-
HIV - 1 + HIV-2 (ELISA) 

02.02.03.030 0 34,02 

349 

PESQUISA DE 
ANTICORPOS 
CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE C (ANTI-
HCV) 

02.02.03.067 9 22,68 

Leia-se:  

Código Descrição Classificação D.V Valor 

91859 

PESQUISA 
DE 
ANTICORPOS 
ANTI-HIV - 1 + 
HIV-2 (ELISA) 

90.01.01.624 0 34,02 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br
https://www.cisamusep.org.br/uploads/legislacao/006-2026.pdf
https://cisamusep.org.br/uploads/legislacao/008-2026.pdf
https://cisamusep.org.br/uploads/legislacao/008-2026.pdf
https://www.cisamusep.org.br/licitacao/?idModalidade=10
mailto:licitacao@cisamusep.org.br
https://www.cisamusep.org.br/uploads/legislacao/006-2026.pdf
https://cisamusep.org.br/uploads/legislacao/008-2026.pdf
https://cisamusep.org.br/uploads/legislacao/008-2026.pdf
https://www.cisamusep.org.br/licitacao/?idModalidade=10
mailto:licitacao@cisamusep.org.br
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91860 

PESQUISA 
DE 
ANTICORPOS 
CONTRA O 
VIRUS DA 
HEPATITE C 
(ANTI-HCV) 

90.01.01.625 0 22,68 

Maringá, 07 de maio de 2026. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 
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